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CONTRATO N" 4OI2O22

CoNTRATO N" 040t2022, QUE ENTRE SI
CELEBRAII{ A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOQUIM E A EMPRESA DESTAK
PRODUCOES, EVENTOS E ESTRUTITRÁS
EIRELI, PARA OS FINS QUE SE
ESPECIFICA.

O MITMCIPIO DE BOQIIIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a
Praça José Maria de Paiva Mello, no 26 Boquim/SE, CNPJ n' 13.097.068/0001-82, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por ERALDO DE ANDRADE SANTOS, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DESTAK PRODUCOES, EVENTOS E ESTRUTURAS
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o no l2.77l.l09l000l-01, estabelecida à Rua Wilson Barbosa De Melo, No 23,
AracajúSE, neste ato representada poTJULIO CESAR DOS REIS VIAI\A, portado(a) da carteira de identidade
n" 1.219.963 SSP/SE, CPF no 001.137.655-41, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o
presente Contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔMCO, para Regisro de Preços,
conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.o 8.666/93, de 21 de juúo de 1993, pela Lei
no. 10.520, de l7 dejulho de20O2 e pelo Decreto no. 007, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas
nas cláusulas seguintes.

I . CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O objeto deste Contrato é a prestação de serviços de locação de estrutura para o evento gospel adiado referente

ao Aniversário da Cidade e abertura dos Festejos Juninos 2022 qte ocorrerá nos dias 27 e 28 de maio de 2022,

com o intuito de atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

2 - CLÁUSULA SEGTTNDA - DO PREÇO

2.1 O valor atribúdo individualmente pela aqúsição objeto da presente contratação será o seguinte

5.600,006

Camarins estrutura de

octanorme anodizado, com
perfis de alumínio e

fechamento ern ts italiano,
Branco. com medidas de

4,00m x 4,ffinu poÍtâs com

fechaduras totalmente em

perfeim eshdo,
climatizados, Com painéis

de vidro onde for
necessário, revestido de

Carpete, ter capacidade

mínima para l0 (dez)

pessoas, equipado com 02
(duas) cestas de lixo
grandes, 02 (duas) Mesas

p[istica com 04 (quatro)

cadeiras, 04 (qutto)
Poltronas,0l (um) sofá de

03 (tÍês) lugares, 01 (um)

espelho corpo inteiro, 01

(um) frigobar, sanitário
qúmico Com acesso pelo

lado de derho do camarim,

Camarins eslrutuÍa de

octanorme anodizado, com

perfis de alumínio e

fechamento ern ts italiano,
Branco, com medidas de

4,00m x 4,ü)q portas com

fechaduras totalmente em

perfeito estado,

climatizados, Com painéis

de vidro onde for
necessário. revestido tle
Carpete, teÍ capacidade

minima para l0 (dez)

pessoas, equipado com 02
(duas) cestas de lixo
grandes, 02 (duas) Mesas

plástica com 04 (guatro)

cadeiras, M (quatro)

Poltronas, 0l (um) sofá de

03 (três) lugares, 0t (um)

espelho coço inteiro, 0l
(un) frigobar, sanitário
químico Com acesso pelo

lado de dentm do camarim,

DI M t400,00

Preça Dr. Jocé Merlr de Palva Melo. Centro, Boqulm/SE.
Fone: (79) 36íí.1919.
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03 (tÍês) Tomadas tripolar
com adaptadores,

iluminação básica com
Luminríria de zl00w e

demais acessórios

necesúrios para o perfeito
funcionamento do mesmo.

03 (Uês) Tomadas tripolar
com adaptadores,

iluminação básica com
Luminária de ,lühv e

demais acessórios

necessários para o perfeito

funcionamento do mesmo.

t6

House Mix Duplo sera

montada urna estrutuÍa para

o controle de som, afastada

do palco principal, on
estrutua tipo Box TÍuss.

Será composta de um toldo
de 4 águas de 5,0x5,0m que

cobrirá a estrutuÍa do
primeiro aodar de

5,0x5,0m. A cobertura e a

estrutura de supoíe
deverão obedecer às

especificações feitas para o
palco principal. Seú
envoho por uma tela

metálica de proteção de 2m

de altura, que permita a

visualização do palco.

House Mix Duplo sení

montada uma estÍuhra para

o controle de som, afastada

do palco principal, em

estrunlra tipo Box Truss.

Seni composta de um toldo
de 4 águas de 5,0ú,0m que

cobrirá a esfrutura do
primeiro andar de

5,0ú,0m.Acoberturaea
estÍutura de supoÍte

deverão obedeccr as

especificações feitas para o
palco principal. Sení

envolto por uma tela

meÉlica de proteção de 2m

de altura, quc permita a

visualizaçâo do palco.

DI 03 1.099,00 3.297,OO

29

Placas de Fechamento

deverão ser de chapas

meüílicas com estnrruÍati

tubulares para a proteção

do palco e área de evento e

backstage, medindo 2,0 x
2,0 m caÃa.

Placas de Fechamento

deverão ser de chapas

meüilicas com estuturas
tubulares paÍa a pÍoleção

do palco e área de evento e

backstage, medindo 2,0 x
2,0 m cada.

M 300,00 10,10 3.000,00

3l

Praticáveis praticáveis

Pantográficos medindo 2,0

x 1,0 x 0,40 cm de altura

cada, em aluminio, com
piso forado em carpete e

rodeiras.

Praticáveis praticáveis

PantográÍicos medindo 2,0

x 1,0 x 0,40 cm de altura

cada, em alumínio, com
piso forrado em carpete e

rodeiras.

[rN 20,00 l 19,00 2.380,00

26

Palco 02 Aguas em

estrutura de alumíqio
tubular, medindo: l0 m de

largura útil (boca de ccna) x
lOm de profundidade x 6m
de altura no mínimo (pé

direito do palco até an várÍas

de iluminação, gode,ndo

variar de acordo com o

evento) x 0.80 m de altura

de palco no mínimo (enr

relação ao piso onde ficará

o público, podendo variar
xê2m), com cobertura, em
lona anti-chamas preta poÍ

Palco 02 Aguas em

estrutura de aluminio
tubular, medindo: l0 m de

largura útil (boca de cena) x
lOm de profundidade x 6m
de altura no míniurc (pé

direito do palco até as varas

de iluminação, podetrdo

variar de acordo com o
evento) x 0,80 m de altura

de palco no mínimo (ern

relação ao piso onde ficani
o público, podendo variar
atê2ú), cono cobertura, em

lona anti-chamas preta por

DI 02 3399,00

,/-) t

6.798,00

Preçe Dr. Joeé Mrrir de Paiva Melo. Centro, Boquim/SE.
Fom: (79) 3ó{5-t9t9.



dentro e branca por fora,

ante fungo e black ou! piso

do palco com forração

emborrachada

antideÍrapante tipo linóleo
e ateÍrameÍto (sendo

composto com vigas,

andaimes e pilares em

tubos pâtentes, tendo

tablado com compeÍsado
naval de 15 mm), com

fechamento nas áreas

latcrais e traseiras, uma

escada móvel do solo para o

piso, podendo ser montada

na lateral. A saia do palco é

fechada em todo o seu

entomo com pahéis de 2m

de altura- Todo o palco é

instalado com cabo de aço

de segurança e os rnesmos

envelopados com
cantonetes de polietileno do

chão até a alhrra de 2m

dentro e branca por for4
ante fungo e black out, piso

do palco com forração

emborrachada

antidenapmte tipo Iinóleo

e aterramento (sendo

composto com vigas,

andaimes e pilares em

tubos patentes, tendo

tablado com compmsado

naval de 15 mm), com

fechamenüo nas áreas

laterais e traseiras, uma

escada móvel do solo para o
piso, podendo ser montada

na lateral. A saia do palco é

fechada em todo o seu

entomo com painéis de 2m
de altura Todo o palco é

instalado com cabo de aço

de segurança e os mesmos

envelopados com

cantonetes de polietileno do

châo até a altlrra de 2m
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VALOR TOTAL R$ 21.075,00(vinte e um mil setenta e cinco reds)

3 - cLÁusuLA TERCETRA - DA vrNCr.lLAÇÃo eo EDTTAL B À pRoposta

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico n" 0412022 - PMB, seus Anexos e a Ata de Registro
de Preços.

4. CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIA

4.1 Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término
da ügência da Ata de Registro de Preços corespondente, observado o disposto no art. 57 daLei8.666l93, porém
não ultrapassando o exercício financeiro

5.0: DAS OBRTGAÇÓES DO PROPONENTE

5.1. São obrigações do detentor do pÍeço registrado, além das demais prevista nesta Aüa e nos Anexos que integram
e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n.o M12022:

5.1.1 - Executar a Prestação de Serviços paÍa a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que formalizada a
contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte deste instrumento,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição

aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a confatação, comunicar antecipadamente a data e honário da entrega, não sendo aceito a Prestação

que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer pleitos de

faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Boquirn, cujas reclamações
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Adminishação e Finanças, imediatamente
e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata de Registro de Preços;

\./

Preçr Dr. Jose Marir de Pelva Melo, Centuo. BoqúnúSE.
Fone: 364s-1919.
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5.1 .4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquinr, no tocante a hestação dos
Serviços de Locação, conforme contrato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigações
preüstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato da Prestação de Serviços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de fornecimento e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de Boqüm, através das Secretarias solicitantes, efetuar vistoria nas
instalações do fornecedor, a flrm de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outos julgados necessários para o recebimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, preüstas nas noffnas reguladoras
e pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente,
os ônus decorrentes. Tal Íiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelas Secretarias solicitantes;

5l.l I - Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas
preventivas, çom fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o
contrato de fomecimento;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participantes, devidamente identificado
com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratadq no qual constará, no mínimo, sua razão social
e o nome completo do empregado;

5.1.14 - Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação;

5.1.15 - Após conhatação, aceitar nas mesmas condiçôes contratuâis, os acréscimos ou supressões que se Íizerem
necessários, de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como base de cálculo
para as alterações os preços trnitrí,rios constantes na proposta vencedora;

5.1 . 16 - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.o 8.66611993,
que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquinr, em tempo hríbil, quaisquer informações ou esclarecimentos
quejulgar necessário, que possam ür a comprometer a execução do objeto conúatual;

ó. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE
São responsabilidades do Proponente Detentor do Preço Registrado:

6.1 - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo
praticado por seus prepostos, empregado ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou acompaúamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - QualqueÍ tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em
como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam
judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou

Prrçe Dr. José Mrrh de Paive lllelo. Centro. BoquIm/SE.
Fonc: (79) 3ó{5-1919.
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6.3 - Por quaisquer multas, indenizações ou despesas à Contratada pela autoridade competente, em
observado na execução do contrato, desde quedecorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura de Boquim, que ficará, de pleno direito,
autodrzada a descontar, de qualquer pagamento deüdo à do preço registrado, o valor correspondente;

6.4 - Providenciar para que todos os seus empregados ou mantenham disciplina na execução dos
serviços, promovendo zubstituição, no prazo máximo de 1 (doze) horls, após a notificação, de qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta inegular inconveniente pela Administração;

Parágrafo Prlmeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de Boqúm
a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratuêI, independentemente de qualquer procedimento
judicial, assegurada a prévia defesa;

Parágrafo Segundo - A ausência ou omissão da fiscalizaçãolda Prefeitura Municipal de Boquim não eximiú a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidfdes previstas nesta Ata.

I

7. Compete ao a PREFEITURA MLNICIPAL DE BOQUI{r{:

7.1 Na vigência da Ata de Registo de Preços,
abaixo.

o Órgão Gestor gerenciar o objeto nos tertrlos

Ressalte-se que a fiscalização exercida pela CONTRAT não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto

a) Prestar informações e esclarecimentos que
Serviços;

ser solicitados pela Empresa Prestadora dos

b) Notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP duaisquer inegularidades enconhadas na execução
dos serviços, fixando prazo para sua correção;

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela emprêsa, discriminando todo os serviços realizados;

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabel(cidas, depois de constatado o cumprimento efetivo
das obrigações assumidas;

e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisãô, acompanhamento e controle da execução dos

serviços, que serão realizados por um representante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos termos do an.67 da Lei no 8.666193;

f) Proceder a vistoria dos itens para vários Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja,
desfile cívico, denffe outros, deste Município, vetando a:utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

8. CLÁUSULA OITAVA. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Os serviços objetos desta licitação poderão ser recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante termo circunstanciado, após vistoria e verificação que comprove a
adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei n" 8.666/93

E,2. A empresa detentora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamente, os itens
que vierem a ser recusados por outros que atendam às exigências do edital.

Praça Dr. Jocé Merie de Palva lVlelo, Centro. Boqulry'§E.
Fone: (79) 36ltl9l9.
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83. A empresa ficaná obrigada a substituir os itens rejeitados, no pÍazo máximo de 06 (seis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabiveis, sem ônus para a Secretaria Gestoral

PAR/(GRAFO ÚNICO - Em conformidade com os artigos 73 e 75 da l,ei no 8.666193, o objeto do presente
Contrato será recebido pelo setor competente da CONTRATÀNTE, no(s) seguinte(s) local(is): Parque citrícola
nos dia 27 e28 de maio de2022. .

9. DA F)(ECUÇÃO, DA FTSCALTZAçLOE DO GEREXôHUBXTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado sení efetuada através da emissão de Contrato, emitido pela Secretaria
Gestora do Registro de Preços; O prazo de execução dos serviços, após formalizada a solicitação não deverá ser
superior a 48 (quarenta e oito) horas, e as obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes,
de acordo com as condiçôes avençadas e as noÍTnas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subitem anterior terátcaráterc{nvocatório e sera emitido em 03 (três) vias, dentro
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convlocação para assinatura. As vias serão disnibuídas
entre o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Registro de Preços e a Comissão Permanente de
Licitação, para arquivo nos Autos do Processo Licitatório corr{spondente.

9.3. A empresa detentora do Registro de Preços ficará a responsabilizar-se com as despesas referentes a:

a) Transporte, instalação, operaçâo, montageln e desmontagem dos equipamentog obrigações
trabalhistas e preüdenclárias e emissâo de ART p{ra os itens que foram exigidos no edital.

9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimento, de aceite j as Aemais condições de execução do objeto serão

definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus anexos.

9.5. Não será aceita a prestação de serviço cujo não tenha sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, locfl de entrega, aceite e recebimento, beneficiário do
Registro de Preços deverá sanar a irregularidade dentro do pr{zo que for estabelecido ou apresentar recurso, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis do recebimento da notificação, {abendo ao órgão participante a solução definitiva
da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a
76, daLei 8.666/93. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, EspoÉe e Lrzer rejeitaní, no todo ou em
parte, a execução do objeüo em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
Instmmento Contratual.

9.t - A execução do objeto sená fiscalizada e gerenciada por nepresentante da CONTRATANTE, especialmente
designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte elazer ou por servidor indicado pela Secretaria que posteriormente contratar o objeto registrado.

9.9 - A Secretaria Municipal de Educação, Culturl, Esporte e Lazer registrará todas as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual;

b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para a
boa execução do objeto contratual;

c) Emitir pareceres em todos os atos da Administação relativos à execução do objeto e, em
aplicação das sanções estabelecidas;

d) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

-*;

\./

\./

Praça Dr. Jose Mark de Paiva Melo, CenÚo. Boqulm/§E.
Fone: (79) 3645-1919.
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inobseryância
I

I

pela CONTRATADA de qualquer

0 Registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente icom o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE nãb
CONTRATADA pela completa e perfeita execuçâo do obj{o

9.1 I No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outas instituições Interessadas, a contratação com o
fomeçedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador {o Registro de Preços, será formalizada pelo órgão
Interessado por intermédio de Instrumento Contratual ou outrb dispositivo similar nos termos do art. 62 daLei
8.666t93.

10. DO PAGAMENTO: i

I

10.1. O pagamento das obrigações relativas ao contato deve fbedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 70 § 2o,'inciso lll, da Lri n" 4.32011964, aÍ. 5o e 7o, § 2o,

inciso IlI, da Lei no 8.666193. 
]

10.2. Caberá a Secretaria Municipal de Educação atestar u, $o, fiscais correspondentes à execução do objeto
contratual; 

I

10.2.1. Havendo atraso de pagarnento, a parcela atra{ada será atualizada segundo a variação do INPC,
desde a data final do periodo de adimplemento, até a data do ef{tivo pagamenüo. Para o efeito deste item, não serão
computados os amsos atribuíveis à contratada e os decorrenteC da não aprovação dos documentos de quitação ou
ainda da não aceitação do material;

a) Juntamente com a apresentação da Noüa Fiscal, a Propon*rte deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua
regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Município e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),

10.3 . De acordo com o Art. I 85 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adqürir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto correspondente à

diferença entre a alíquota interna e a interesüadual. 
i

10.4. Será retida uma taxa de Íiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços
com r alíquota de l,íYo (um e meio por cento) aos contrftos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os
pagamentos a partir do primeiro mês de execução conformle art. 166 da Lel Municipal no 851/2018.

10.5. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior aorsalário mínimo.

10.6. A taxa será celculada em função do valor do contrato mensaVfatura.

10.7. Do valor global contratado para â prestação dos serviços serão retidos os impostos devidos de ecordo
comâs legislações úgentes e o enquadramento contábil da empresa vencedora do certame.

l0 - cLÁusrJLA DÉcrMA - Do vALoR E DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

10.1 Atribui-se o presente Contrato o valor global de R$ 21.075,00(vinte e um mil setentr e cinco reais).

PÂRÁGRÂFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-
obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos nâo especificados,
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações constantes neste conhato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta da
seguinte classifi cação orçamentária:

e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de
descumprimento do Termo contratual;

excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
contratual.

v

\./
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Praçr Dr. Jose Mrrh de Pelve Melo, Cento. Boqulm/§E.
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lr - clÁusura oÉcruA pRrMErRÂ - Dos ncnÉscrMos E supRgssôrs

l1.l A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou {upressões do objeto deste Contrato que se fizerem
necesúrios, até o limite facultado pela regra do Panágrafo lo, arfigo 65 da Lei n" 8.666193 e alterações posteriores,
podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultantq de acordo entre os celebrantes, nos termos do
Parágrafo 2o, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação intrôduzida pela Lei n" 9.648/98.

12 - cLÁusuLADÉcrMA sEGunDA -DAs rENALTDAIES

l2.l Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a COIr{fnl,TANTE poderá, garantida a prévia defesa,
apücar à CONTRATN)A as seguintes sanções, segundo a grakidade da falta cometida:

I

I - advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juí{o da fiscalização, no caso de descumprimento das
obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, àinda, no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba alaplicação de sanção mais grave;

PREFEITURA DE BOQT]IM

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações suplementares até o limite do valor
corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração, podendo registrados por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. § 8" da Lei n' 8.666/93

II - multas:

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor {os materiais de construção, hidnáulico, elétrico,
segurança e eqúpamentos com atraso, decorridos 30 (rinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexedução total.

b) 0,060Á (seis centésimos pot cento) por dia sobre o valor gloSal deste contrato, para ocorrências de atrasos em
qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor dos materiais de construção, hidúulico, elétrico, segurança e

equipamentos questionado, pelo não cumprimento de quaisquerlcondições de garantia estabelecido no conffato.

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de

habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório-

e) 20 % (vinte por cento) sobte o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, rescisão
contratual por inexecução do contrato - caracteizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, afraso superior ao prazo limite de trinüa

dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora das especificações constantes do Termo de

Referência e daproposta da CONTRATADA.

III - suspensõo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IY - declareção de inidoneidade para licitar ou contraüar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos que determinaram sua punição ou até que seja promoüda a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que seú concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida paÍa o ceÍtame, ensejar o
execução de seu objeto, não mântiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficaná impedido de licitar e confatar com a Administração

\./
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descredenciado nos sistemas de cadastramento de a que se refere o art. 14 do Decreto Municipal que
regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 ) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações legais.

PA&IGRAFO SEGIIIÍDO - O valor correspondente a multa aplicada à CONTRATADA, garantida a
observância dos princípios do contaditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRA
Municipal, informando a UG xxxxxxx. a GESTÂO:

via DAM - Documento de Arrecadação
o cÓ»rco: xxxxxxeoCNPJda

\,/

CONTRATADA, em até I0 (dez) dias após o recebimento da notificação, ficando a CONTRATN)A obrigada
a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da da referida guia. O formulário DAM poderá ser
obtido no Setor de Arrecadação da PMB, siluada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro - Boquim/SE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prüzo de l0 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de l% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consoüdação do
débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) {ias após a data da notiÍicação, e, após este prazo,
o débito será cobrado judicialmente. 

I

PAR(GRAFO QUARTO - No caso de a CONTRÂTADA sEf credora de valor suficiente, a CONTRATAIITE
podení proceder ao desconto da multa devida na proporção do cfédito.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior {o ualo, dos pagamentos eventualmente devidos,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser bsta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I. III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do inteiessado, no respectivo processo, no prazo de cinco
dias úteis, nos termos do § 2'do artigo 87 da Lei n" 8.ó6ó193.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é de competência exclusiva do
Seúor Prefeito Municipal de Boquinr, facultada a defesa do inleressado no respectivo processo, no prazo de l0
(dez) dias da aberh-rra de vista, podendo a reabilitação ser reqüerida após 02 (dois) anos de sua aplicação, nos
terÍnos do § 3o, do artigo 87 da Lei n'8.666193.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas não têm caráter e seu pagamento não eximirá a

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela civil derivada de perdas e danos junto à
CONTRATAIITE, decorrentes das infrações cometidas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA R.ESCISÃO

l3.l A inexecução total ou parcial do Contrato enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, com as consequências
previstas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contatual poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n" 8.666/93.

II - amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fimdamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no proc€sso de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATAIITE.

III -judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRÂFO SEGIINDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei n'
8.666t93;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n" 8
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados,
houver sofrido;

\./
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pa,ru(Cnq,fO QUARTO - A rescisão contratual de que kata o inciso I do aÍ. 79 acaneta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a [V, ambos da Lei n" 8.666193.

14.1 A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n" 8.666/93.

ls - cLÁusuLADÉcrMA QrrrNTA- DA Ar\ÁLISE

15.1 A minula do presente Contrato foi dcüdamente analisada e aprovada pela Procuradoria Gcral do Município,
conforme determina a legislaçõo em vigor.

16 - CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - DA PUBLTCAÇÃO

16.1 A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é condiçào indispensável para sua
eficácia. será proúdenciada pela CONTRÂTANTE até o quinto dia útil do rÉs seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (ünte) dias a partir daquela data, nos termos do panágrafo único do art. 6l da Lei no
8.666193.

17 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1 O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boquim/SE, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que também o subscrevem-

Boquim/SE, 05 de maio de 2022

SANTOS
PREFEITO UNICIPAL

A}ITE

DESTAK EVENTOS E ESTRUTURA§ EIRELI
CESARDOS REIS VIANA

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome:,

Nome:

CPF:

CPF:

Praça Dr, José Mrrir de Palva Melo. Cenfio, Boqufud§E.
Fonc: (79) 3ó15-t919.


